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PARECER DA COMISSÃO MISTA PERMANENTE 

Projeto de Lei Nº. 39/2025 

Autoria: Senhor Vereador Edivaldo Floriano dos Santos Filho      

 

“Institui, no Município de Embu das Artes, o agosto Lilás como mês dedicado à 

conscientização e à promoção de ações voltadas à prevenção e ao enfrentamento da 

violência contra a mulher.” 

 

Considerando O que a implementação do agosto Lilás no município de Embu das Artes 

contribuirá para a ampliação do diálogo sobre a violência contra a mulher e para a 

efetivação de políticas públicas locais que promovam a mudança cultural necessária para a 

erradicação dessa violência. 

 

A comissão mista recomenda sua APROVAÇÃO.  

É o Parecer.  

 

Sala dos Emancipadores, 18 de junho de 2025. 

 

 

Leonel Augusto de Novais Filho   

Presidente da Comissão Mista Permanente 

 

 

Relator: _______________________________ 

 

 

Edivaldo Floriano dos Santos 

Filho 

 Gideon Santos do 

Nascimento  

Júnior 

 Gilberto Oliveira da Silva  

João Paulo Ribeiro Costa   Reginaldo Rocha Santana   Sandra Dias do 

Nascimento  
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